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INDICAÇÃO Nº 005/2021

Ao Excelentíssimo Senhor
ROGÉRIO APARECIDO BERNARDO
Prefeito Municipal - Ângulo-Pr.

O VEREADOR, da Câmara Municipal de
Ângulo, Estado do Paraná, fazendo uso das
atribuições que lhes são conferidas por lei...

INDICA ao Sr. Prefeito Municipal, a necessidade instalação de redutores de
velocidade (quebra-molas) na extensão da Rua André Zavatini e Geraldo
Martins, localizadas no Conjunto Moisés Gomes da Silva, bem como na Rua
Antônio Laureano da Silva, Centro.

JUSTIFICATIVA: Atendendo a justa reivindicação dos moradores da
localidade, é que solicitamos a construção destas lombadas. A necessidade da
implantação dos redutores se faz necessária pois os motoristas têm aplicado alta
velocidade em seus veículos ao passar pela citada via, colocando em risco outros
condutores e pedestres e acima de tudo das crianças que frequentam o local.

Vale frisar que após a colocação das lombadas, que o Departamento competente
indique corretamente o obstáculo com placas e sinalização de solo para correta
orientação dos motoristas.

Câmara Municipal de Ângulo-PR, 22 de fevereiro de 2021.

Cordialmente
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